Camara Municipal de Garanhuns

Casa Raimundo de Moraes
Gabinete do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana)
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Ementa: Requer “VOTO DE
CONGRATULAGCOES” ao Conselho Municipal
de Assisténcia Social (CMAS), pelos seus 29
anos de existéncia, a ser vivenciado em 30 de
abril de 2025, neste Municipio.
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REQUEREMOS a Mesa, apés ouvido o Plenario e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja consignado nos anais deste Poder Legislativo, “VYOTO DE
CONGRATULAGCOES” ao Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS), pelos 29 anos de
existéncia, a ser vivenciado em 30 de abril de 2025, neste Municipio.

REQUEREMOS, ainda, que o “VOTO DE CONGRATULACOES” seja remetido ao
Conselho Municipal de Assisténcia Social; bem como, a imprensa local.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, o presente requerimento tem por finalidade homenagear o Conselho
Municipal de Assisténcia Social pelos relevantes servicos prestados ao Municipio de Garanhuns, cujo

foco € fomentar e qualificar a participacdo dos representantes da sociedade civil e do poder publico
em defesa dos principios democraticos e sociais.

Criado pela Lei n° 2801, de 30 de abril de 1996, o Conselho Municipal de
Assisténcia Social completa 29 anos de existéncia, mantendo-se fiel a seus principios e prerrogativas
para que foi implementado. Sendo um 6rgédo de carater deliberativo, ou seja, que toma decisbes,
tambem possui atuacéo fundamental sobre as politicas municipais de assisténcia social, fiscalizacéo,
acompanhamento de entidades do setor e da execugédo do Plano Municipal de Assisténcia Social.

Nesse momento de celebragdo, podemos afirmar que o Conselho Municipal de
Assisténcia Social vem cumprindo com maestria o seu papel de érgdo de acompanhamento,
avaliagéo, fiscalizacdo e tomada de decisbes, geracdo de acdes e beneficios de assisténcia social
destinados a populacédo por via de 6rgdos publicos ou por entidades sem fins lucrativos. Além do
acompanhamento e fiscalizag&o da gestéo dos recursos destinados a Assisténcia Social.

PLENARIO VER. ALVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM DE ABRIL DE 2025.
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